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= PORTARIA Nº 535/2025 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Cesar Mariano, do cargo em comissão, Secretário 
Municipal de Planejamento, Símbolo SM, conforme a Lei Complementar n.º 
1.383/2019, a partir de 12/05/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 536/2025 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Gilmar Cortes, no cargo em comissão, Secretário Municipal de 
Planejamento, Símbolo SM, conforme a Lei Complementar n.º 1.383/2019, a 
partir de 13/05/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

PORTARIA 083/25 DE 13 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E:

DECLARAR, vacância do cargo público de Orientador Educacional, ocupado 
pela servidora Juliana de Souza Elizeu, matrícula 36/12825, do quadro 
permanente da Fundeb Professores, por motivo de posse em outro cargo 
inacumu-lável de acordo com o que dispõe o art. 35 “V”, em combinação com o 
artigo 38, “IV”, da Lei Complementar Municipal n° 326/94, revisada pela Lei 
Complementar Municipal n° 1.225/17 de 19/05/2017, por 03 (três) anos, a 
partir de 06 de maio de 2025 e término em 06 de maio de 2028, Processo nº 
3010/2025.

Publique-se:

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025.
(DECRETO MUNICIPAL Nº 5.558/2023 ART.87)

CONTRATANTE: SECRETARIAS EXECUTIVA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE MUNICIPAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, NOS RESTRITOS 
LIMITES TERRITORIAIS DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI/RJ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.140.482,48 (cinco milhões, cento e 
quarenta mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26 de maio de 2025 às 10:00hs.
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO: 3143/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E COMUNICAÇÃO e a 
FEDERAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE ESPORTES 
ELETRÔNICOS – FERJEE.

OBJETO: Acordo de Cooperação Técnica visa implementar o projeto "GAME 
CRAFT – PARACAMBI”, com ações de democratização, acesso e 
universalização dos jogos eletrônicos através do esporte, da arte, da cultura e 
da qualificação profissional, atingindo o interesse público da população de 
Paracambi.

PRAZO: De 09 de maio de 2025, até o dia 15 de março de 2026, podendo ser 
prorrogado, a critério dos partícipes, por Termos Aditivos, desde que tal 
interesse seja manifestado, previamente e por escrito, em até 60 (sessenta) 
dias antes do término de sua vigência. 

FUNDAMENTO: O presente Acordo de Cooperação Técnica reger-se-á pelo 
disposto no art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
legislação correlata. 

Data da assinatura: 09 de maio de 2025.

Jean Henrique Fernandes dos Santos
Secretário Municipal de Juventude e Comunicação

Prefeitura Municipal de Paracambi
Matrícula: 15.669
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=PORTARIA N.º 84 /2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi – COMDEP, no uso de suas atribuições legais, conforme o 
disposto na Lei Complementar nº 1.290/18, na Lei Complementar nº 1.295/18 
e no Regimento Interno da Companhia,

=RESOLVE=

Art.1° - Torna público a composição da comissão de acompanhamento e 
Fiscalização do contrato n.º 02/2023, referente à aquisição de gênero 
alimentício, conforme processo administrativo n.º 0233/2023

Marco Aurélio Conceição Pereira
Presidente

Felipe Eduardo dos Santos Montalvão
Membro

Madrilene Costa
Membro

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 12 de maio de 2025. 

RONNY JOSÉ COSTA BASTOS 
Diretor Presidente

=PORTARIA N.º 85/2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi – COMDEP, no uso de suas atribuições legais, conforme o 
disposto na Lei Complementar nº 1.290/18, na Lei Complementar nº 1.295/18 
e no Regimento Interno da Companhia,

=RESOLVE=

Art.1° - Torna público a composição da comissão de acompanhamento e 
Fiscalização do contrato n.º 023/2022, referente a locação de equipamento, 
conforme processo administrativo n.º 023/2022.

Felipe Eduardo dos Santos Montalvão
Presidente

Marco Aurélio Conceição Pereira

Membro
Luiz Carlos Ferreira de Oliveira

Membro

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 12 de maio de 2025. 

RONNY JOSÉ COSTA BASTOS 
Diretor Presidente

=PORTARIA N.º 107/2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi – COMDEP, no uso de suas atribuições legais, conforme o 
disposto na Lei Complementar nº 1.290/18, na Lei Complementar nº 1.295/18 
e no Regimento Interno da Companhia,

=RESOLVE=

Art.1º - Torna SEM EFEITO AS PORTARIAS Nº 103/2025, 104/2025 e 
105/2025
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 13 de maio de 2025.

RONNY JOSÉ COSTA BASTOS 
Diretor Presidente
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